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14115 l'1)1 IilU)() MAGAL11Á1S 
1' Tl'RM() AfllIIV() I)() CONTRATO N067/2021. 

A ('ÀPtAnA MtINR'lpAI. 1W 111k LIflJARIR) MA(AlIIÂLS-HA, inscrita no ('dastro Nacional de 

Pcsoa jutidicn ('NPJ soh o ntmcro 04,214440/0001-00, com sede na Rua Octogonal, n. 6X4, Jardim 

lmpnl, 1 nis Iduardo Magalhães BA, ptcsenad pelo I'rc'it1cnte FEUNANfl() CARNEIRO DE 

ARAUJO, hrasdcuu. insrjto ('PI'/MF n"039.770.095-40. doravante denominada CONTRATASTE e 

empresa MUL CONSTRUTORA IlRHJ, inscrito no CNPJ n°. 14.061.589/000142, situada na Q 304 

Norte - Alameda 5 -SÍN, lote 19, Ql 07, Casa 01, Bairro Plano Diretor Norte, Palmas/TO, representada 

pelo Sr. Mnthcus Rodrigues Martins, inscrito no CPF n°. 013.228.576-28, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos do processo administrativo n°. 038/2022, que objetiva prorrogar a vigência 

contratual por igual e sucessivo período, previsto no art. 57, inc. II da lei n°. 8.666/93 do contrato n°. 

06712021, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. 10  Termo Aditivo ao Contrato n°. 067/2021, derivado do Processo Administrativo n°. 

077/2021 (Processo Originário), e consequente licitação modalidade Pregão Presencial n°. 02312021, cuja 

a finalidade é a prorrogação do prazo contratual por igual e sucessivo período, para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva cm 117 (cento e dezessete) aparelhos de ares condicionados, 

instalados no edifício sede da Câmara Municipal de Luis Eduardo Magalhães/BA, incluindo o 

fornecimento de materiais, peças, gás, lubrificantes necessários para a execução do objeto. 

2— CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2. 1. - Valor total do Aditamento: R$ 222.955,20 (duzentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e 

cinco reais e vinte centavos). 

3. - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência de 

17/08/2022 a 16/08/2023. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: 
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LUIS EDUARDO MAGALUAFÂS 
01.01.0(x) ('ãman Municipal 

101 	Legislativo Forte e Atuante 

00 - Recurso Ordinário 

01.31.101.2.001 - Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.0 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica 

5.— CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 - Pcnnancccm inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Luis Ed £:tt.alhães, 15 de agosto de 2022. 

CÂMARA M 	DE LUFS EDUARDO MAGALHÃES 
FE  T  DO CARNEIRO DE ARAÚJO 

, 
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UTORA EIRELI 
Math s Rodrigues Martins 

F: 013.228.576-28 
CONTRATADA 

Testensinhas: 
(vç   
NOME: 
CPF: 	S.79S tP 

UA  
NOME: 
CPF:  à4 	24(714- (70 
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LUIS EDUARDO  
EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 067/2021 

OBJETO: 1° Termo Aditivo ao Contrato n°. 067/2021, derivado do Processo Administrativo n°. 

077/2021, e consequente licitação modalidade Pregão Presencial n°. 023/2021, cuja a finalidade é a 

prorrogação do prazo contratual por igual e sucessivo período, para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em 117 (cento e dezessete) aparelhos de ares condicionados, instalados no edifício 

sede da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. 

DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 

BASE LEGAL: art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 

CONTRATADA: MDL CONSTRUTORA EIRELI, inscrito no CNPJ no 14.061.589/0001-42, 

situada na Q 304 Norte - Alameda 5 - S/N, Lote 19, QI 07, Bairro Plano Diretor Norte, Palmas/TO. 

CONTRATO: 067/2021 

VALOR TOTAL: R$ 222.955,20 (duzentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais e cinco 

centavos). 

VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 16/08/2023. 

DOTAÇÃO: 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Legislativo Forte e Atuante 

00 - Recurso Ordinário 

01.031.101.2001 -Gestão das Ações Legislativas 

3.3.9.0.39.00-00 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica 

DA INALTERABILIDADE 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n° 067/202 1, desde que não contrariem o que 

ficou convencionado no Termo Aditivo. 

Luís Eduardo Magalhães - BA, 15 de agosto de 2022. 

SABRINI J °  G 'LVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

000080 
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Diáno Oficial do 

LEGISLATIVO Luís Eduardo Magalhães 
Terça-feira 
6 de Setembro de 2022 
3-Ano IX - N° 1791 

EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Y. 067/2021 

OBJETO: 1° Termo Aditivo ao Contrato n°. 067/2021, derivado do Processo Administrativo no. 

077/2021, e consequente licitação modalidade Pregão Presencial n°. 023/2021, cuja a finalidade é a 

prorrogação do prazo contratual por igual e sucessivo período, para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em 117 (cento e dezessete) aparelhos de ares condicionados, instalados no edificio 

sede da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. 

DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 

BASE LEGAL: art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93. 

CONTRATADA: MDL CONSTRUTORA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 14.061.589/0001-42, 

situada na Q 304 Norte - Alameda 5 - S/N, Lote 19, QI 07, Bairro Plano Diretor Norte, Palmas/TO. 

CONTRATO: 067/2021 

VALOR TOTAL: R$ 222.955,20 (duzentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais e cinco 

centavos). 

VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 16/08/2023. 

DOTAÇÃO: 

01.01.000 - Câmara Municipal 

101 - Legislativo Forte e Atuante 

00— Recurso Ordinário 

0 1.03 1.101.2001 —Gestão das Ações Legislativas 

3.3.9.0.39.00-00 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica 

DA INALTERABILIDADE 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contraio de n°067/2021, desde que não contrariem o que 

ficou convencionado no Termo Aditivo. 

Luis Eduardo Magalhães - BA, 15 de agosto de 2022. 

SABRINI ARAÚJO GONÇALVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

000082 
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